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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO 
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                    PROJETO DE LEI Nº ____ /2023



      EMENTA: DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL DA CIDADE DE NITERÓI A CAPELA DE SÃO PEDRO, EM JURUJUBA.

Art. 1º Fica tombado como patrimônio cultural material da cidade de Niterói a Capela de São Pedro, situada à Avenida Carlos Ermelindo Marins, S/N – Jurujuba - Niterói RJ - CEP: 24370-195, pelo seu valor histórico e cultural.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

				    
                                          Sala de Sessões, 10 de novembro de 2023.



Andrigo de Carvalho
Vereador – Líder do Governo



JUSTIFICATIVA

A Capela de São Pedro, em Jurujuba,  possui um histórico rico e importante para o Município de Niterói. Acredita-se que a capela tenha sido construída no século XVII, durante o período colonial brasileiro, sendo um marco da história e da religiosidade local. Ademais, apresenta características arquitetônicas típicas do estilo barroco, com suas linhas curvas e detalhes ornamentados. Sua fachada imponente, com uma torre única à direita, é um elemento marcante no cenário de Jurujuba.
Atualmente, a capela desempenha um papel central na localidade, sendo um espaço de encontro, celebração e devoção para os fiéis. Em Jurujuba, as tradicionais procissões marítimas e festas em homenagem ao padroeiro São Pedro são eventos anualmente aguardados com grande entusiasmo pela comunidade local e seus visitantes. Essas celebrações não apenas ressaltam a devoção religiosa, mas também fortalecem os laços culturais e sociais da região. 
Sendo assim, o projeto de lei de tombamento da Capela de São Pedro, em Jurujuba, busca assegurar sua proteção legal contra modificações indevidas ou destruição, garantindo que essa importante representação histórica e cultural seja preservada e valorizada.
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